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PARECER Nº 1237/2009 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O 
PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 06/09. 
O presente Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município, apresentado por um terço 
dos membros da Câmara, visa alterar a redação do inciso II do artigo 203 e do § 3º do 
artigo 201, ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo, de modo a instituir, 
como dever do Município, a garantia de educação infantil em período integral. 
A propositura estabelece que o inciso II do artigo 203 da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 203 – É dever do Município garantir: 
(...) 
II – educação infantil em período integral, em caráter optativo pelos pais ou 
responsáveis, de, no mínimo 8 (oito) horas diárias, em 5 (cinco) dias da semana, nas 
creches e nas pré-escolas, de modo a permitir o desenvolvimento completo das 
crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico, 
intelectual e social, assegurados durante o período nas creches e pré-escolas todos os 
cuidados necessários, inclusive alimentação, saúde, lazer e descanso.” 
A iniciativa também estabelece que o § 3º do artigo 203 da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 201 – (...) 
§ 3º - A carga horária mínima a ser oferecida no ensino fundamental do sistema 
municipal de ensino é de 4 (quatro) horas diárias, em 5 (cinco) dias da semana.” 
De acordo com a justificativa, objetiva-se garantir a educação infantil em período 
integral de, no mínimo, oito horas diárias, em cinco dias da semana, nas creches e 
pré-escolas, de forma a auxiliar o desenvolvimento completo das crianças de zero a 
seis anos de idade.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer pela 
legalidade da iniciativa. 
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, motivo pelo qual esta 
Comissão posiciona-se favoravelmente a sua aprovação. 
Favorável, pelo exposto, o parecer. 
Sala da Comissão de Administração Pública, em 21/10/09. 
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